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tRiBuNAiS DE coNtAS
.

..

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

ADMiSSão DE SERviDoR
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N.º 07/2024
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o documento de forma-
lização de demanda emitido pela ecav em 25/03/2024, o Parecer n.º 
189/2024 – ProjU, bem como a Manifestação n.º 154/2024 - seciN, fun-
damentado no art. 74, inciso iii, alínea ‘f’ da lei nº 14.133/2021, rati-
fica a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa 
arteNa saber oN-liNe ltda, cNPj n.º xx.418.xxx/0001- xx, visando 
a realização do curso de capacitação em “Metodologias ativas e educação
para o século xxi”
belém, 29 de abril de 2024.
rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente

Protocolo: 1067784
.

outRAS MAtéRiAS
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão 
ordinária de 21 de março de 2024, tomou as seguintes decisões:
 AcÓRDão N.º 66.636
(Processo tc/517325/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria ret 
aP nº 490, de 11/02/2019, em favor de Maiza MeNdes vUlcÃo, no cargo de 
Professor, classe especial, nível j, lotada na secretaria de estado de educação
AcÓRDão Nº. 66.637
(Processo tc/503939/2011)
assunto: Prestação de contas da secretaria de estado de edUcaÇÃo 
referente ao exercício financeiro de 2010
responsáveis/interessado: Maria do socorro da costa coelHo, lUÍs 
carlos barbosa cavalcaNte e aNa lÚcia de liMa saNtos
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te as contas de responsabilidade da sra. Maria do socorro da costa 
coelHo, período de 03/09/2009 a 09/05/2010, sr. lUÍs carlos barbosa 
cavalcaNte, período de 10/05/2010 a 02/11/2010 e sra. aNa lÚcia de 
liMa saNtos, período de 03/11/2010 a 01/01/2011, ex-secretário de estado 
de educação, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.638
(Processo tc/503170/2015)
assunto: Prestação de contas do fUNdo de saÚde dos servidores 
MILITARES referente ao exercício financeiro de 2014
responsáveis/interessado: Marco aNtôNio rocHa dos reMÉdios e 
raiMUNdo NoNato raiol da silva jÚNior.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente as contas de responsabilidade dos srs. Marco aNtôNio rocHa 
dos reMÉdios e raiMUNdo NoNato raiol da silva jÚNior, ex-dire-
tores do fundo de saúde dos servidores Militares, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.639
(Processo tc/508393/2014)
assunto: Prestação de contas do fUNdo estadUal de Meio aMbieNte 
referente ao exercício financeiro de 2013.
responsável/interessado: josÉ alberto da silva colares.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente as contas de responsabilidade do sr. josÉ alberto da silva co-
lares, ex-secretário de estado de Meio ambiente, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.640
(Processo tc/503259/2013)
assunto: Prestação de contas do fUNdo de saÚde dos servidores 
MILITARES referente ao exercício financeiro de 2012

responsáveis: Walci lUiz travassos de QUeiroz e roberto silva 
da silveira jÚNior
advogada: tHais farias gUerreiro dos reis, oab/Pa 23.337
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade dos srs. Walci lUiz travassos de QUeiroz 
e roberto silva da silveira jÚNior, ex-diretores do fundo de saúde dos 
servidores Militares, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.641
(Processo tc/011116/2022)
assunto: Prestação de contas do MiNistÉrio PÚblico do estado do 
PARÁ referente ao exercício financeiro de 2021
responsáveis: gilberto valeNte MartiNs e cesar becHara Nader 
Mattar jUNior
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade dos srs. gilberto valeN-
te MartiNs (Período de 01/01/2021 a 09/04/2021) e cesar becHara 
Nader Mattar jUNior (Período de 10/04/2021 a 31/12/2021), no valor 
de r$-585.551.414,14 (quinhentos e oitenta e cinco milhões, quinhentos 
e cinquenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e quatorze 
centavos), dando-lhes plena quitação.
AcÓRDão Nº. 66.642
(Processo tc/547563/2019)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc n. 013/2018.
responsável/interessado: PaUlo HeNriQUe da silva goMes e Prefei-
tUra MUNiciPal de saliNÓPolis
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade de PaUlo HeNriQUe da 
silva goMes, Prefeito à época do Município de salinópolis, no valor de 
r$-3.124.206,10 (três milhões, cento e vinte e quatro mil, duzentos e seis 
reais e dez centavos), dando-lhe plena quitação.
AcÓRDão N.º 66.643
(Processo tc/530851/2011)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sePof n. 122/2010
responsável/interessado: Walter josÉ da silva e PrefeitUra MUNi-
ciPal de rio Maria
advogado: adriaNo borges da costa Neto – oab/Pa 23.406
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503, de 23/05/2023 do tce/Pa, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. Walter josÉ da silva, 
Prefeito à época do Município de rio Maria, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.645
(Processo tc/000869/2022)
assunto: representação formulada pelo Município de Primavera em face 
da ausência de prestação de contas do convênio setraN nº. 030/2020.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inc. 
xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) conhecer e julgar parcialmente procedente a representação formulada 
pelo sr. áUreo bezerra goMes, Prefeito do Município de Primavera;
2) determinar à setraN que:
a)no prazo de 15 (quinze) dias, instaure a tomada de contas especial do 
convênio n. 030/2020, firmado com o Município de Primavera, o que deve-
rá ser comunicado a este tribunal de contas em igual prazo, sob pena de 
responsabilização solidária da autoridade administrativa competente, nos 
termos do art. 50, § 3º da lotce c/c art. 6º, parágrafo único da resolução 
n. 18.784/2016;
b)no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua instauração, con-
clua e remeta a tomada de contas especial a este tribunal, nos termos do 
art. 50, § 2º da lotce c/c art. 18 da resolução n. 18.784/2016.
3) determinar o encaminhamento de cópia dos autos ao tribunal de contas 
dos Municípios do estado do Pará – tcM/Pa, para adoção das providências 
que entender cabíveis.
AcÓRDão Nº. 66.646
(Processo tc/006745/2022)
assunto: tomada de contas especial relativa ao contrato de concessão de 
subvenção econômica nº 007/2014.
responsável/interessado: olÍMPio dUarte falaicHe filHo, lUis aNtô-
Nio ribeiro teixeira, Marcos gUilHerMe soUza da silva, HelleN 
caroliNe rocHa garcia e fUNdaÇÃo aMazôNia de aMParo a estU-
dos e PesQUisas.
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade dos srs. olÍMPio dUarte falaicHe 
filHo, lUis aNtôNio ribeiro teixeira, Marcos gUilHerMe soUza 
da silva e sra. HelleN caroliNe rocHa garcia, representantes à épo-
ca da empresa Movendo serviços de distribuição on line de conteúdos 
ltda-ePP, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.


